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cÁENTo E :c 	UTR.ÂS PROVII)E.NCIÂS 

O 	::. Em SI Lij  em nf  em 	da C.mara tiun ic ipal de 	 111  he:Lro 
aiet e 	no uso de su:as atribuições i egais 

nos termos 	 Inciso IV aa Lei Ürg.nica 
Viunic -Limei l ce F9/ø6/9 0 	romulga a seguinte Reso 

luçao: 

F:,  i. c ak 	o j: 	cj em 	d. :A c::mara Viuric ipal 	autor i;ado 
:» 

	

	 C- :»d:Lto Suplementar no orçamento do 

ente exercício para atendimento: 

ici Func. itivOs 

Sub. de Vereadores 	 i  .000.000 

:;»qac5es F'atronais 	1 .0.00000 

i.-1 	-J, 	Consumo 	 :;0Ø,0Ø 

::uto as Seïv. e Encargos 	 000)00 

TOTiL 	 CR$ J.4çØ »  

»a;eï »Pace si :.h:»r»:L. ciem c.rédito) fica 
c:eb:l.taGo 	ri ai 	veria 	d esu.plementaç jÁ o) 	recebida 
por força cia Le:i. No .3 »40/93. 

ç»»iY contr 	J. e, 	entrando 
y»5T.:i. 	FA em SS o 11  it çr os C3 em vigor na data si em sua 	promulga 
ao 
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